



	PORTARIA NORMATIVA N  03, DE 25 DE MARÇO DE 2020.
	§ 1º. A suspensão prevista no caput deste artigo é igualmente aplicável aos prazos em curso nos processos ético-disciplinares e nos processos de fiscalização.
	§ 2º. A suspensão prevista no caput deste artigo não obsta a prática de ato processual meramente ordinatório sem repercussão externa perante terceiros, bem como os atos necessários à preservação de direitos e aqueles de natureza urgente.
	§ 3º. A despeito da suspensão de que trata o caput deste artigo, permanece facultado aos interessados o encaminhamento de petições via SICCAU e/ou endereços eletrônicos (e-mails).
	Art. 2º. Fica suspenso, retroativamente a 16 de março de 2020 até 30 de abril de 2020, o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de sanções administrativas de competência deste Conselho.
	Art. 3º. Esta Portaria deverá ser submetida à apreciação do Plenário do CAU/MG na primeira reunião plenária subsequente.
	Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da União, bem como nos portais eletrônicos do CAU/MG e nos demais canais oficiais de praxe.
	Dê-se ciência e cumpra-se.
	Belo Horizonte, 25 de março de 2020.
	Arq. e Urb. Danilo Silva Batista
	Presidente do CAU/MG



